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Requeiro, de acordo com artigo 202, XX, do Regimento Interno, que seja
encaminhado ofício à Excelentíssima Senhora Governadora do Estado, Maria de Fátima
Bezerra, e ao Ilmo. Superintendente Regional do DNIT - Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes, no Estado do Rio Grande do Norte, Sr. Getúlio Batista da
Silva Neto, SOLICITANDO a realização de operação tapa-buracos na BR-101,
especificamente no trecho em frente ao Instituto Federal no Rio Grande do Norte -
IFRN, em Parnamirim/RN.
 

Requeiro, outrossim, o envio deste REQUERIMENTO, ao Prefeito da Cidade de
Parnamirim, Sr. Rosano Taveira da Cunha, no endereço: Avenida Castor Vieira Régis,
S/n, Cohabinal, CEP: 59140-670, e ao Presidente da Câmara de Vereadores de
Parnamirim, Sr. Wolney Freitas de Azevedo França, no endereço Avenida Castor Vieira
Régis, S/n. Cohabinal, CEP: -59140-670.
 

JUSTIFICATIVA

 

A atual situação de desgaste e os vários buracos na BR-101, especificamente no
trecho em frente ao Instituto Federal do Rio Grande do Norte - IFRN, em
Parnamirim/RN, têm causado danos e provocado acidentes que colocam em risco a vida
de pedestres, condutores e passageiros de veículos que trafegam diariamente na área.

Essa importante via enfrenta diversos problemas devido à presença constante de
buracos, representando um desafio significativo para os motoristas. A situação se agrava
especialmente durante o período de chuvas, quando a erosão se intensifica e as
frequentes inundações complicam ainda mais a situação, comprometendo a segurança e a
fluidez do trânsito.

Considerando a grande relevância econômica e social deste trecho e as
necessidades de toda a população que o utiliza, solicitamos aos órgãos responsáveis que
ajam com agilidade na execução da operação tapa-buracos nessa via tão essencial.
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